
PREFEITURA dE 

ACOPIÃRÃ 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02 

Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementarem vigor. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira do Município de ACOPLARA, designada pela Portaria nº 002/2020, de 02 de Janeiro de 2020, torna 
público para conhecimento de todos os interessados que ás 14h:00mim do dia 30 de Janeiro de 2020, na sede da 
Comissão no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ACOPLARA, situada na Avenida José Marques Filho, 
nº 600, Aroeira, Acopiara -Ceará, CEP: 63560-000, em sessão pública, dará início aos procedimentos de 
recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

~ 

~ 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPLARA-CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Tipo: Menor Preço 

Critério de Julgamento: Por ITEM 

Espécie: Pregão Presencial 

Secretaria/Órgão Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DEFINIÇÕES GERAIS: 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes à verificação atualizada da situação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de 
proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 Município de ACOPLARA, através do(s) órgãos) competentes) que é(são) signatários) do 
instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado 0 objeto desta licitação, e é signatária do Contrato com a 
Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: APrefeitura Municipal de ACOPLARA, que é o órgão encarregado do 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os 
procedimentos de credenciamento dos interessados, recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação, abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio, rec- ~iment•, o exame e a 
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decisão sobre recursos e o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á 
autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação; 
9. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no 
mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, Ordenadora de Despesa 
do(s) órgãos) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de 
referência, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao 
vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 
Contrato e contratos; 
11. ITEM: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPLARA. 

COMPÕEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS: 
PARTE A —Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

©Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
Contrato/contrato. 

PARTE B —ANEXOS 
Anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II —Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III —Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV —Minuta do Contrato. 

1- DO OBJETO 
 «~ ~ — 

1.1 -Apresente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE ACOPLARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, 
tudo de acordo com as especifïcações dos Anexos, parte integrante deste edital. 

~2 -DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO ~¡ 

2.1-Recebimento dos documentos de condições de participação, credenciamento, dos envelopes de "propostas 
de preços" e "documentos de habilitação"; 
2.2 -Verificação das condições de participação e procedimento de credenciamento dos representantes 
presentes; 
2.3 -Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial; 
2.4 -Lances verbais entre os classificados; 
2.5 -Habilitação do licitante melhor classificado; 
2.6 -Recursos; 
2.7 —Adjudicação; 

3 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAçÃO: ,p,~-raNt 
~LME1i~A 
¡)E ~{ ~ "•,; t'a • 

PREFEETURA MiINICIPAL DE ACOPIARA 
Aveaida Paulina Fét"ac, N~ 362—Centro—Acopiara - Ceará 
CIVPI nº 07.847.379j0001-19 % Telefone: (88j 3565-1999 

SiUe:www acopiara.ce.grnr.br 



PREfE17URR DE 

ACC'1PlARÃ 

3.1-pessoa jurídica sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações, fundações e 
sociedades cooperativas) regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 

3.1.1 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR: 
3.3 -licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.3.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 
3.3.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
3.4 - Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de fusão, de cisão 
ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e 
estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como 
licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda. 
3.5 -Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou dirigentes da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, membro efetivo ou substituto da Comissão de Pregão, bem como a 
PREGOEIRA ou membro da Equipe de Apoio. 
3.6 - A(s) empresas) participantes) do presente processo licitatório deverá(ão) estar ciente que o objeto 
adquirido estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de 
acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente licitação ou seja um produto de 
qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse público devidamente justificado. 
3.7 - A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor; e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

®fase da licitação. 
3.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 
I e II do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de 
seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do CREDENCIAMENTO a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º da IN 
103/2007 do DNRC —Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
3.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 
3.10 - O início da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem 
tolerância (para os proponentes) para possíveis atrasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da 
Comissão, somente em caso fortuito ou de força maior. 
3.11— Os documentos quanto a comprovação de condições de participação, deverão ser apresentados junto aos 
documentos de credenciamento, na forma do item 4.6 e 4.8. 

4 — DO CREDENCIAMENTO 
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4.1- No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos 
documentos necessários à condição de participação, Credenciamento, envelopes contendo as Propostas de 
Preços e Documentos de Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a 
perante Pregoeira Oficial do Município de ACOPIARA. 
4.2 -Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido de 
documentação hábil de credenciamento, oqual será o único admitido a intervir nas diversas fases do 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse 
efeito, um único representante por licitante interessada; 
4.4 -Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste Pregão, 
sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o 
representará; 

®4.5 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha 
feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. 
Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade 
licitante. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE 
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

4.6.1 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, válido na forma da 
lei; e 

4.6.2 -Procuração pública ou, instrumento particular de mandato (com firma reconhecida), conforme 
modelo discriminado no item 1 do ANEXO III deste Edital, caso o representante não seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual; e 

4.6.3 -Documento que comprove a titularidade do outorgante (Ato Constitutivo e aditivos, Estatuto Ou 
Contrato Social e todos os aditivos e/ou Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e 

4.6.4 -Declaração de Pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta 
e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item 2 do ANEXO III deste Edital; e 
4.7 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 

®individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
acompanhado do documento oficial de identificação. 
4.8 - Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de 
Proposta de Preço e de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos. 
4.9 — A incorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores não implicará na 
desclassificação do proponente. Todavia, impedirá o representante de se manifestar e responder pelo 
participante nas diversas etapas do procedimento, tendo em vista o Credenciamento que esta etapa é 
fundamental e obrigatória ao presente processo (Art. 11, inc. IV do Decreto n° 3.555 de 08/08/2000), exceto a 
ausência do item 4.6.4, bem como a total incompatibilidade do objeto social da proponente com o objeto da 
licitação, na qual estes, implicam no descumprimento das condições de participação e consequentemente enseja 
ao desatendimento quanto às exigências editalícias, proporcionando, assim, a eliminação sumária do competente 
processo licitatório, acarretando ao não prosseguimento e participação nos demais procedimentos e fases. 
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4.10 - A PREGOEIRA ao iniciar os trabalhos, promoverá a chamada para credenciamento de todos os interessados 
para entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á 
por encerrada a etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários. 

5 — DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES 

5.1-Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante 
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação". 
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão 
ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do 
CNPJ, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respectivamente. 
5.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia de publicações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório 
competente ou cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada a autenticidade pela 
Pregoeira ou servidor integrante da Equipe de Apoio. 
5.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 
5.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos de 
condições de participação, credenciamento, as propostas de preços e documentos referentes à habilitação, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, 
por tradutor juramentado. 
5.4 -Nas certidões apresentadas neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de validade em seu 
bojo, deverão ter sido emitidas nos 60 (SESSENTA) DIAS anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes, salvo determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento. 

5.4.1- Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital; 

®6 —DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 ~,: .~. >a. _  .__`__-

6.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (UMA) VIA em papel timbrado ou com carimbo com os 
dados do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, 
impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datada e assinada, e, contendo na parte externa do envelope correspondente as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2020.01.07.02 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N.º 01(PROPOSTA DE PREÇOS) 

6.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, 
contendo: 

6.2.1- A modalidade e o número da licitação; ,~~~(,3P~11J~ 
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6.2.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA; 
6.2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta corrente, agência bancária, identificação do 
respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente; 
6.2.4- Prazo de entrega máximo, conforme os termos do edital; 
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.2.6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca; 
6.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso; 
6.2.9 -Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem 
de lucro. 

®6.3 - Caso a Proposta de Preço apresentada, esteja sem a devida assinatura, na forma do item 6.1 deste edital, a 
mesma poderá ser assinada no momento da constatação da falha, desde que os responsáveis legais estejam 
previamente credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato. 
6.4 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 -Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, podendo a Pregoeira 
proceder às correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos. 
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.7.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
6.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, 
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e 
formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, às 
Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na 

;pplanilha anexa ao processo. 
®6.10 - Na análise das propostas de preço a Pregoeira observará preferencialmente opreço unitário, facultando-

Ihe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
6.11- Será desclassificada aproposta de preços apresentada em desconformidade com o item 6 deste edital. 
6.12 -Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 
pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos já entregues 
a Pregoeira. 
6.13 — A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor 
avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, aapresentar tal amostra/demonstração, no 
prazo definido pela Pregoeira, contados a partir da intimação. 
6.13.1— No caso a amostra do item, esta será recebida da forma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado, 
remetida ao órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por 
técnico designado pelo titular do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu 
e visado pelo titular do órgão. 
6.13.2 — No caso da situação referida anteriormente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fornecerá 
interessados, o resultado o da análise feita pelos responsáveis técnicos, mediante Lau~c~o,~T~ç~i~~q,~ S 
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máximo dito no momento da entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando 
continuidade nos trâmites seguintes do processo na forma do item 3 deste edital. 

7 —DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1- 0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser 
apresentado na forma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 2020.01.07.02 
LICITANTE: CNPJ 
ENVELOPE N.º 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

®7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.2 -ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
7.3.3 -INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
7.3.4 -DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
7.3.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócios) Administrador(es), válido na 
forma da lei; 

7.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
7.4.3.1- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e 
a Dívida Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias; 
7.4.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);A~.~~~~fA ~~ 15Ti~ 
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7.4.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
7.4.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS; 
7.4.3.5- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 
7.4.4- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
7.4.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.4.6- Anão-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, 

®ou lote, conforme o caso. 

7.5- RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA: 
7.5.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
7.5.2- Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (conforme 
item cotado), emitida em data não superiora 60 (sessenta) dias. O Capital social deverá ser comprovado através 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente. 

7.6 — RELATIVA À QUALIFICAçÃO TÉCNICA: 

7.6.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, 
fornecido através de atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, acompanhado dos respectivos contrato ou nota fiscal equivalente se for o caso; 
7.6.1.1 - 0 Atestado de Capacidade Técnica, referida no subitem 7.6.1 deve ser apresentado com firma 
reconhecida da pessoa que atestou a capacidade técnica; 

7.7 -DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.7.1- Autorização do exercício de sua atividade aberta ao público (Alvará de Funcionamento). 
7.7.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste 
edital; 
7.7.3- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 
7.7.4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos 
deste edital (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93). 
7.8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida. 
7.8.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja 
interposição de recursos, onde os mesmos ficarão sob a guarda da Comissão de Pregões, podendo s r ~~ 
somente ao julgamento definitivo do mesmo. 

~e~~j=FF~t`~l~ 
~ Si 

ALMEIDA ©A 
~—

PREFEITURA MUNíCtPAL t}E ACOPLARA 
Avenida t~autino Féto4 N~ 362—Centro—Aoopiara -Ceará 

CNP! nQ D7.847.379IOOd1-19 /Telefone: {88j 3565-1999 
Site: www acopiara.cegav.br 



PREFEITURA OE 

ACOPIARÃ 

7.8.2 - Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 30 
(trinta) dias corridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
7.9 -Todas as declarações exigidas neste edital deverão ser apresentadas com assinatura e o respectivo 
reconhecimento de firma do assinante, com exceção do subitem 6.2.9 do edital. 
7.10 -Será inabilitado o licitante que não atenderas exigências deste edital referentes à fase de Habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

8 —DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME) 
 ~ 

8.1- 0 Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, 
e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado abaixo e 
obedecendo a legislação em vigor. 

~8.2- RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO E ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou de seu 
representante os documentos a que se referem o item 4 deste edital (Credenciamento) e os envelopes 01 
(Propostas de Preços) e 02 (Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e 
rubricados nos fechos, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
8.2.1 -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira. 
8.2.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

8.3- CREDENCIAMENTO: No início da sessão os representantes dos interessados em participar do certame 
deverão se identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na forma do item 4 deste instrumento, 
assinando então lista de presença. 
8.4- ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a 

®"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da 
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 
8.4.1- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade 
desta com os termos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse edital. 
8.4.2- A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor técnico 
da(s) Secretarias) interessadas) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos 
itens com os termos do edital, na forma do item 6.13 deste edital. 
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem 
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREçO POR ITEM e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
MENOR PREçO POR ITEM, para que seus representantes participem dos lances verbais. 
8.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no sub item 
7.5, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representan 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas ini~~ysi.,~h~ l ~ 
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8.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes 
disposições: 
8.6.1- A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de 
lance entre os licitantes empatados. 
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado. 
8.6.3- A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de: 

a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados; 
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal; 

8.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas da Pregoeira na forma do 

®sub item anterior. 
8.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b" do sub item 8.6.3. 
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluído da rodada de lances por não 
ofertar lance menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação; 
8.6.7- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do licitante 
das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de 
classificação ao final da etapa competitiva. 
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado 0 
encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 

®desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
44 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada. 
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em 
querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo interva 
percentual de 5%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; ~,~,1`C(~hllA ~L 
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c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta, desde que não haja lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre aproposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a serfixado, sob pena de desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do 
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior. 
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores aos valores estimados para 
a contratação, constantes da planilha anexa ao processo. 
8.6.20.1 -Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de ACOPIARA, responsável pela 
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma ME/EPP e esta apresente restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a 
partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Pregoeira, para regularização da documentação, nos termos do § 10 do art. 43 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
8.6.23- Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeira (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOR PREÇO POR ITEM seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do Contrato, será convocado 
outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.25- O Contrato deverá ser assinado em até 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço 
mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, a Pregoeira anunciará 
a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitantes) que a~rels~rttc~~(aCr~rr~~ 
melhores) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas~r~ ~~ ~ pq Sl !_ 
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8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o 
disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado 0 objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, aPregoeira examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação — subitem 8.6.9 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do 
certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5- A Pregoeira terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final de 
cada etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedores) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) 
dias corridos (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretários) Gestor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pelos) Secretários) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão 
Presencial, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) 
licitantes) vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira 
o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.8.8- Decididos) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestores) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) propostas) vencedora(s), para determinar a 
contratação; 
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administração —Pregoeira ou Secretários) — em sede recursal será 
feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) da 
Prefeitura de ACOPIARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
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8.8.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes 
ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato. 

-' 8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar 
sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para assuas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta das 
seguintes dotações orçamentárias e fontes de recursos: transferência do FUNDEB 40%. 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 
Projeto/Atividade Fonte Elemento de Despesas 

08 08.01 12.361.1201.2.063 111300 3.3.90.30.00 

10 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

10.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência doía) Gestora) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE. 
10.3 — O(a) Gestora) da(s) Secretarias) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar 
o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita. 
10.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins 
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verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário normal de funcionamento. 
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11-CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
=~~~   

11.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de 
licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada 
recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o sel;undo dia útil que 
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 0 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

~11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
^~-Jaté o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

11.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 
seguintes requisitos: 
11.2.1- o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPLARA; 
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da 
Prefeitura Municipal de ACOPLARA, dentro do prazo editalício; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Município de ACOPLARA-Ce, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de 
cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de 
ACOPLARA, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

A11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração 
não afetar a formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas. 
11.7- DILIGÉNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas 
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de ACOPLARA-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
~- „ 
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12.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital 
e demais normas pertinentes. 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no contrato —Anexa a este edital. 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPLARA - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura dos contratos, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
ACOPLARA-CE. 
12.2.1.1— A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou 
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.1.2 — É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrônico, o qual servirá deforma de comunicação para todos os atos do processo. 
12.2.1.3 — 0 licitante que não atender justificadamente aconvocação no prazo assinalado no item 12.2.1 será 
enquadrado será incurso no teor do art. 81 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administração para aplicação das 
penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 0 Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
12.2.3- Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração 
municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para 
negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.3-Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos 

~ orgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista 
na Lei Orgânica do Município. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
12.4- 0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 
12.5-0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020. 
12.6- A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida 
a competente ordem de compras; 

13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
~ 

13.1- DAS ORDENS DE COMPRA: 0 fornecimento dos bens licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos 
e/ou bens objeto da licitação (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa, anecessidade edisponibilidade financeira da(s) Secretarias 
Gestora(s). Ayr~TQNIA ELL 
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13.1.1- A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratante no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
ou do Contrato. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de 
fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local designado pela Contratante, dentro do 
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: DIARAMENTE, conforme demanda, a contar da emissão da ORDEM DE 
COMPRA, nos locais determinados pela solicitante. 
13.2.1. Os produtos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se 
apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA. 
13.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato. 
13.2.3- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das 
respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA-CE, com endereço na AVENIDA PAULINO FÉLIX, 362, CENTRO, ACOPIARA- CEARÁ, 
ACOPIARA/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 07.847.379/0001-19. 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto 
Básico, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município. 
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14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de 
pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a 
margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ORDENS DE 
COMPRAS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
14.2.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 -DAS SANÇÕES 
 ~ 

15.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
15.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
15.2.1- Advertência 
15.2.2 -Multas necessárias, conforme segue: 
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega dos 
produtos, contados do recebimento da ordem de compras/autorização de fornecimento no endereço constante 
do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias; 
15.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superiora 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
15.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos produtos, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
15.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
15.4 -Suspensão temporária do direito de participarem licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura 
de ACOPIARA pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
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15.5 -Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

16 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
 ~ 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90º, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, 
abertura e instauração do devido processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de 
forma a aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
16.2 - É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelos) Secretários) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
17.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
17.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro 
objeto dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem einclui-se o dia do 

®vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca 
de ACOPLARA—CE. 
17.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da PMA, situada no 
Centro Administrativo, localizada à Avenida José Marques Filho, nº 600, Aroeira, Acopiara -Ceará, CEP: 63560-000 
ou através do telefone (88) 3565-0116, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 
17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento 
de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPLARA, situada no Centro 
Administrativo, localizada à Avenida José Marques Filho , nº 600, Aroeira, Acopiara -Ceará, CEP: 63560-000 ou 
através do telefone (88) 3565-0116, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os 
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando 0 
licitante obrigado a; 

a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -DAM. 

A~STC7NfA E 
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17.10. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.~ov.br/licitacoes, nos termos da IN nº 04/2015-TCM-CE. 
17.11- O Projeto Básico/Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo —Projeto 
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 

a) Alteraras condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou 
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura 
Municipal de ACOPIARA, conforme disposto na Lei Orgânica do Município. 

ACOPIARA/CE, 08 DE JANEIRO DE 2020. 

IA E ~ ALMEIDA DA SILVA 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

I — INFORMAGOES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
2. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

~•-~ ~ / ~., ~ 
W 1 /YJ ~ 

`~ Página ~ ss~~,dOO~ 

Nº 2020.01.06.01. 

ÓRGÃO 
UNIDADE ORÇ. FUNÇÃO/SUBFUN~ÃO/PROGRAMA/P-

A/N° DO PROJETO-ATI~/IDADE 
FONTE

ELEMENTO 
DE DESPESAS 

VALOR 
ESTIMADO 

08 0801 12.361.1201.2.063 111300 3.3.90.30.00 R$183.144,00 

~. FONTES DE RECURSO: RECURSO FUNDEB 40%. 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 183.144,00 (cento e oitenta e três mil cento e quarenta e quatro reais). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

O 

5. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB 
COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE. 

6. JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Acoplara por interveniência da Secretaria Municipal de Educação, 
considerando a celebração do Convênio de Cooperação Financeira, vem realizar procedimento para fins de 
subsidiar as atividades do Programa AABB Comunidade com a Aquisição de lanches que deverão ser 
exclusivamente utilizados pelos educadores, as crianças e adolescentes, sendo alunos da rede municipal de 
ensino inscritos no Programa AABB Comunidade, programa este, que consiste em uma proposta de 
complementação educacional, baseada na valorização da cultura do educando e de sua comunidade. Essa 
complementação é efetivada por meio de atividades lúdicas desenvolvidas em torno de áreas como saúde e 
higiene, esporte e linguagens artísticas, possibilitando a construção de conhecimentos e o acesso à cidadania. 

III —DAS CONDICÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

7. PRAZO E LOCALDE ENTREGA/FORNECIMENTO: DIARIAMENTE, conforme demanda, a contar da emissão da 
ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de até 31 DE DEZEMBRO DE 2020, contado a partir da data da sua 
assinatura. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da 
Detentora. 
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IV —DOS PREGOS OFERTADOS E DA FORMULAGÃO DA PROPOSTA 
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10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o 

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, 

impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que 

não estejam nestes documentos; 

11.A Secretaria Municipais poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes no 
Projeto Básico/Termo de Referência. 
12.0 fornecimento dos lanches deverá ser realizado diariamente, de Acordo com a demanda do órgão interessado 
durante o prazo de contratação, mediante a expedição da ORDEM DE COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando 
a quantidade de lanches a serem oferecidos. 

~ V — DA FORMALIZAGÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 

de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de ACOPLARA-CE. 

15.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 

estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93. 

17.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 DE DEZEMBRO 
DE 2020, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
18.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a 

competente ordem de compras. 

~B.A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 

inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI — DAS OBRIGAGÕES 

20.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária aentrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21.DA CONTRATADA: ÃNT~NIA ~ 
~LMEiDA DA ~ A 
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a) Executar aentrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência 
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente adota ehorário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

®m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. `~ 
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r) No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no Projeto 
Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

VII —DOS QUANTITATIVOS 
22.D0 PRODUTO: 

Nº DESCRIÇÃO DO ITl;M UND 
ESTIMATIVA

DIÁRIP►~ 
TOTAL

CALOR 14IfÉDlO 
UNITÁRIO 

;' V,ALCiR TOTAL 

01 

LANCHE: 01(um) salgado com no 

mínimo 80g, 01(um) copo 200m1 de 

suco, vitamina ou refrigerante 

[(sabores variados) 
UND 240 31.200 R$ 5,87 R$183.144,00 

OBS: a demanda diária acima estipulada serve apenas de estimativas, podendo os quantitativos serem 
ajustados conforme necessidades. 

tA 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02 
Data e Hora de Abertura: às 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço: CEP: 
Fone: Fax: 
Banco: Agência N.º: Conta Corrente n.º: _ 

horas 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB 
COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

Nº pESCRIÇÃO DO ITEM UND TOTAL 
MARCA VALOR 

UNITÃRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
LANCHE: 01(um) salgado com no mínimo 80g, 01 
(um) copo 200m1 de suco, vitamina ou refrigerante 
(sabores variados). 

UND 31.200 

,.- ~;, y 
~~ ~ ~ ~VALt~R,~~TA~ . 

VALOR GLOBAL: R$   ( ). 
PRAZO DE ENTREGA: DIARIAMENTE, conforme demanda, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I —Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
~• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários eoutros; 
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:   de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

pyryTpNl 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES 

ITEM 01—MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPLARA, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02, podendo 0 
mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,enuelopes 
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento 
deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a 
satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

,Ãf`f TONi 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB 
COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPLARA-CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 
  DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no 
presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

p,~,iTONlH 
ALMEIDA D 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 —MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB 
COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

DECLARAÇÃO 

  inscrito no CNPJ n°  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)  portadora) da Carteira de Identidade nº  e do CPF nº 
  DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de ACOPIARA, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sobas penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

p~STONIA 
ALMEIDA. . 

A 

PREFEITURA MUNiCíí>AL DE ACOPIARA 
Avenida Paulina Fél"nc, Nº 362—Centro—Acoplara -Ceará 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº~ *********************** 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO OUTRO A EMPRESA 
 PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.º 07.847.379/0001-19, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Paulino Félix, nº 362, Centro -

~Acopiara -Ceará -CEP 63.560-000, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a). ROBSON ALVES DE ALMEIDA DINIZ, C.P.F. N°  ,aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e 
de outro lado a Empresa **************, estabelecida na ***************, inscrita no CNP1/MF sob o n.º 
****************, neste ato representada pelo (a) Sr(a). ***************, portador (a) do CPF nº 
***************, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL tombado sob o nº 2020.01.07.02 cujo objeto é 
AQUISIçÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE 
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 -Lei 
das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem como objeto é AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PROGRAMA INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPAO 
DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo em 
conformidade com as condições e especificações contidas TERMO DE REFERÊNCIA — ANEXO I do Edital do 
Processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02, no qual encontram-se especificados nos Anexos do 
presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1.0 valor global da presente avença é de R$ *********(*****************************), conforme: 

~i~ITOiVI ¡~i t~ ~IL~/A ~y~~l✓iDA - 
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Nº DESCRICÃO DO ITEM UhID 
ESTIMATIVA

DIÁRIA 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
LANCHE: 01(um) salgado com no mínimo 80g, 01 
(um) copo 200m1 de suco, vitamina ou refrigerante 
(sabores variados) 

UND 240 31.200 

VALOR TOTAL 

a ser pago na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ORDENS DE COMPRAS expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, 
observadas as condições do edital. 
3.2.0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA— DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA 

4.1.0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
** de ******************** de 20**, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término 
do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma fracionada ou 
em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante 
a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a 
serem entregues DIARIAMENTE, conforme demanda, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA. 
4.4.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou 
via e-mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via fax e/ou 
e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.2.Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens. 

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penali~_des 
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. ~~T~~ip, E 

~,,,,~...... ti~a:, 

~..~-
PREFEITURA MUN~~CtPAL QE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fé1'o4 N~ 362—Centro—Acopìara -Ceará 
CNPJ ng 47.847.379/0001-19 / Telefone: (88j 3565-1999 

SiLe:www acopiara.cegav.br 



PREFEITURA OE 

ACOPIARÃ 

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos entregues. 

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, 
de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo 
de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria Gestora, constando 0 
local e a quantidade de produtos a serem entregues. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de TRANSFERENCIA DO FUNDEB 40% 
nas seguintes dotações orçamentárias: 

~` 
ÓRGÃO 

UNIDADE 
ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PR01ET0-ATIVIDADE 

FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

08 0801 12.361.1201.2.064 
111300 
111500 

3.3.90.30.00 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
~ _~►,~«,»~;~.~~.~.~.,~~ ~Y ~ 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, 
da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.º 10.520/02. 
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 
a) Executar aentrega/fornecimento em conformidade com o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência 
com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93; 
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente adata ehorário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 

,~,NTO N 1 ïa i=. 
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i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais, assim como 
ao cumprimento das obrigações previstas; 
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

I) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergências 
nas especificações, às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado; 
o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento 
objeto desta ata; 
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 
q) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que 
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas no 
Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, 
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 

6.3.0 CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 

onde se fizer necessária aentrega/fornecimento dos bens licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual 
CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES 

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de ACOPIARA/CE e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de ACOPIARA/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais: 

I-multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Proposta; Ai1 I uNt '`'` 
c) fraudar na execução do contrato; p,LNiEF~A ~ ~`~riF2A 
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d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 

qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
Contrato, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 
10.520/02, as seguintes penas: 

7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 

valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. 

7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste 
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Contratada ou cobradas 
judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de 
interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da 
Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatí~i ~ici~d~~coJrr~~~?~, I _tom 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicit~çãaS~U~NT~~ ~'k •~O~►RA 

~~E~EI~UEah+U~►Cipnl +EACOPIARA 

PREFEITURA MUN1ClPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Félix, NQ 362—Centro—Acoplara -Ceará 
CNPJ nQ 07.847.379J0001-19 jTelefºne: [88j 3565-1999 

Sibe:www acopiara.ce.gov.br 



PRfFE17URA DE 

9.2.0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória. 
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 

~licitatório e a proposta adjudicada. 
~,~' 9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 

seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DEZ - DO FORO 

10.1. O foro da Comarca de ACOPIARA/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

ACOPIARA/CE-CE, ** de ************* de ****. 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE 
<NOME DO SECRETÁRIO GESTOR> 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

***************** 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

CPF. Nº 

CPF. Nº 

AN"t ~Nia 
A~~EIDA ~3.2~StU~riT!\~r..~.. 

a~EFEtï U~a h1UhtGlpAi 

~ ZA 

GOrt~F~ 
~ AC~f'IS~ 

PREFEiTIiRA MUIdtCtPAL DE ACOPIARA 
Avenìda Paulino Fél"Dt, Pi~ 362— Centro — Acopiara - Ceará 
CNP! nQ d7.847.379/0001 ~.9 / Telefone: (88} 3565-1999 

Site: www acopiara.ce.gov br 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.01.07.02 

~.J 

~J 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA —CEARÁ, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 30 DE JANEIRO DE 2020, às 
14h:00min, estará realizando licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, tombado sob o nº 2020.01.07.02, com fins a 
AQUISIÇÃO DE LANCHES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA 
INTEGRAÇÃO AABB COMUNIDADE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICIPIO DE ACOPIARA-CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFER@NCIA EM 
ANEXO AO EDITAL, , o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, CENTRO 
ADMINISTRATIVO, situada a Avenida José Marques Filho, 600, Aroeiras— Acopiara -Ceará. 
Maiores informações no endereço citado, pelo Fone: (88) 3565-0116, no horário de 08:OOh 
às 12:OOh ou pelo sita https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Antônia Elza Almeida da Silva-
Pregoeira. 

A SER PUBLICADO DIA 10 DE JANEIRO DE 2020. 

(JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE) 

ANTONIA E ALMEIDA DA SILVA 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA 
Avenida Paulino Fél"rx, Ng 362—Carmo—Acopiara-Ceará 
CNP1 nº 07.847.379j00Q1-19 jTelefone: (88} 3565-1999 

Site: www acopiara.c~.gov.br 
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tleAdèsãa na.Prantéo 
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or toial da ~~ fiC~.77~38 

S~eiscert(os tl 5~ ..- ;, ̀~ is trinta e.ofto tentavÕ§j. 
ESlitnado para tr ttt i$[to ,dom Pteçbs; Q>ísta da 
ì485ínattll~: 1tí ~ rltl: Adesão as Prsgl~o 
EleïrBnicot~tegis'rkts ~ nvoivir4]éntbda Educàção 
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09h .,,r-,,, àS ~2hflt~ntnatsaa Jai(ea tl~rq~rta 
Itledétro3i—prastdr,nts ~ 

~natJrcara aos ~1 "v'~TüAFt10 ~ cA1-çatY 
AQS A~ t1AA1tAlítàtbl$L ! GERt~4t. EX±RM 
4RãlNARGd► - t.fil'l71, com~,esp tia~ F.sfatq<õ eiti 
vippr é em dicpcs•t ~ aos ds Gt:nf~cçãts de raupat 
tr,at+tuLnas, ca^rfaabçao as, PPlites. #aidta ~ tìam>s- 
lerletdesefluranya ª:~•C~,~ ara s ràunitem am 
a$setn¢téia gertti exr'at. a na die:,1~.0~,2021], Ssr tlA 
haras, ti4 Setfe do S•'sN.dri SpuSa, u° +TxO • Gentt~~p. 
MoranB8uappee--C!~,a ~^wontiiçáesdeCON~NÇAO 
Q01.l=TIVAt7ET •àvantaggensasatütrt>pt'ibú- 
!dºSFo's irabaifrauarsbt as, conrvrme deacrinlirìadD' 

~c7ma, do Mun~d+p o da ro da 2Q2o, ba►n corttti para 
bh~dar odR:'8R a s, eaqbela nègocïn~~ 

çc~m n SiNt3JS:AïÒ t7A.^ GIiAt'~t1S ~L7~ fip~1H~iRA 
n0 E&TACJf~ CSJ vcl~tVa dv trabaihc,d~ na>tfurera 
$conõm}ca etóçr ju+t„^^~~~gg

7
tc a conCitiE~ã,o Cra4 nfo 

ReJórúmeratl~f":_-~S bl~laempíimalraconvocq. 
çãa, asta erá rra ' ma Op,rvoc~çifo na maetna 
data è 1ac~t. rtCt t.T. M~ratigua>a~►tt-RIIEs Ott 
tlt janatt•a~ d* 311 ,ICELÚS - l~raaTdariXt, 

`Tamaptp~ovqat~re,ablartte«8lrM~~tt l.tçsfüçt 
Par,AdAaQa u aM4r'• rtA dá t~t+r61a4 Pttd~+~i1r, 
i'rttd:riti~i'P4,~6ccs~ s`flDO, ntr líólrtÀ Pedrat, ffo 
'JuntclR:4 t~ Fct~.rtp @72„ t?Od~7~T, JQ3o89, 
tD1t~-s41d. t3ig3r~ Mu-ó0~4>~, Fvl ddt tn~ 
t1~..~rp►,5,t'~M~t:IAQ: Ir:pnçtArtlanto~ ~F ADE. 

,. 

Jpr~~ir4 a~~f~ 
~

Esfaáo do Ceorá -Proféduro Nfunícïpal da. /icaplara -AvTaº di U 
N" 202Q.t11,o7,D1 •A GamislTto dr Pra.çãa da PrafittunA~l3ttüsibtpàt'ds~ 
na p~iblico~,para conhacimento dos•lnterés'spdos, que na próxaTxrëaa3ft da 
tltfhDO'min, Estará i'aaiizando ticttação, nã rrìodar,dadp P~tSQtto F;ta,twhpTai„ ctltórta •_ ••- = to 
tnpttoY preçº poi ifam, tombado sab o n° 1Q2o,Ui.117.ix7, txun #Ina.x aq~ljaiçia da prAduïOa. da 
pánìt7CAç3o, déatinado a.o atondlmento•dx SeCrótariddaSaúda+g da SqcratadatiaTr~tta{ho 
ºDesánvo{vimento Sociai tla Municipiõ dºAcbplara•CE, Gonforsna Pfojetb ~áticofTit'mo'ós ~ 
Refaránciq am anexo ao Qdital, q qual +3ncon6a=sc na Ti>fè9r,a•rilt Sede í!a ~onl"assãb, Catttrõ = 
Admiriistratíva, sHuada aAveáida •Josë hl0rqueai ~ilfio,. BtiD,Aroeïtas.-Acopánra- Cetské- Mtaforoa . 
1Mormeções nA,enderaçobìfado,peto Fone: (88) 35654t11$, nahrx5dº do oB4O01i ~ iZ:tlOhou pala 
áilahtlpsJhvynutceGa.~ov,brÍur.ít4poës,A¡~tBníaJazuAlmaldt~.dáSi1`va-Aregõéírõ, ~ 

Estado-da Çaará - PrateiWn TNuntclpal de Aaoplara •Rviao da t.icltaç&a'- PraaSa ipraaancta! 
N° 2l)20,111.07.D2 - A PrggaaUa d a Prafeitur~4 Mrsriletpnt da Acbplara —C~ara], torrUt ptitltco, pant 
conheclnìentn dosintaressadpc, que no pfdxYno dfa 3D zia jf~KaÌro~du 2n21), às 74h:oomirr,.~~tará 

~ realizando licitagão, na modalidade Preqiio Prisincípt, cljtQtia de Julgardento msnbt' pieçA pot 
lbm, top;b:do aab ati°'262u.U1A7.02, cbrrm tins S+tqulatção d~ lanchst, para abndar•» r»cM~- 
sfdàda.a:dp prgptàma int~eayíta aMbb +aomulrtdada irr inE~raaa+lf~da Sé>cntaria ds EdücaS•8º 
da Mqn9çiQfo da~coPfi+ira-C'el'e, cont'ormo projatfo Satstr,arfiTmv dr.RaFsrinCia ,.m att+lto ea 
sdltaJ, , o a~uai ancaAtr#t•sa na iMegre na t,aedo da ticmiseJtc CaatrQ Admirïtatrativo; ãlfullihr a 
Avenfda ~liosi; f'utarquºt Ftihq, õDo, Arodìras-• ftbºPiara - Caari~. t~laíctrea (çtl4m~çóea no Pri4ff(a~o 
citado, #~e[o Fone; t;88) 3585-0]18, no trvrárjo, da OB,oOh rdp i200ha9 ~~ltr tìttpalMiuM!Coa, 
ee.gov brll(c,tacoes. AnTbnla Elta Airnekta da,S'iNd- Ple9qeka. 

. • 

~attdo dà•C,sprá — Prafeítura Munt¢ípaf da, tMTorada tYova— fiviaº de l:kltaçio. _Modàildada: 
PreQãa Elatronieo N:° i'E•tlQ1;i2020» SESA', t7bJaòo:. Lbntratagao de gmpret;s•psp•ecis►izatja no sax 
,,viço de prov"xn6nto da aotuçëa ìnte~rada para Implantz?çãa, treïn8rtlepto; manutençãc c Ioraf,ã0 c{a' 
equipamerrï;oá para~rutornação da ~cretarìade5aúde de Mbradà~lovë, tt~Qv~coriformsnºpe~ftat- 
q¢e5 ¢ontkìas na'►èrmo da R4fe,-8nraa t~nsianta do Anexo t do edítáj. TTaa;~MeROt'puça parTata A 
Comìssãade Pra,~íaramLnica,aoc interE3'sados que a t3bhaç;a das propas3a5.cortièrdai'ssstii:tit6 
ad(tlx3.ü1.2ti2fJrtaü9:QD horts (hariti4 df BraaiNa). D ed'ats,la ea:us anofcì»saterlid3lirpºniv+tíó 
att8vás dtis sit4d: iRV+Mt,lidlecoes•e.r~fti,bt eì4vrk!tcb.s~,8ov.br, t;i9lprq,a•]tt(ónrta~s4•pf{!!!+ái do • 
fona (ÁB3422.1381) da; DB.OQ às 11;3~hoi~i3. AComissã0 

1~tstado dº Gaapl —~c8mar+s Mpttlofpal ads Aquirax -A+~tao ga Lfcttagaa -A Gàrtiatà Aiunic#pºt 
de Aqutráz,~tarna ptiqlico què~alizntA as OB:3o do dia 24 drt Jav,n(ra de;2Q20, em atiat aada na • 
Av. Santos Aumcnt, 3A . CenUa, Pregão Np PP0017202ir. Ohjast°; Pra~tlyç7(o dk sfiYiçba com 
manutançiia e suittsntttçãb da lnfraiafrututJl da cabeatr►gnto,àt~ tacnotopla d+ì InfomutCXá 
e comunlwçica tta dadaa, aarvfdnrt.da aiquJXàa a controta da acasaea; tamanslamfÁta au 
iGntsçimads lYohtost3a Yoçtl, inhï•aime dafsiiiea tdanTct•u canatant+►a dts iìrma ~►ailfrtiM ~ 
al:• .Edifal ~+ d)apasiçã:a nQ~ IwAma{a trtdhlGlpal da Aquiruz a no,portql de, tícitaçts~a dc ~çMiCr*.. 
Informaçiie•s ppcc',~afelAfona (85) 3361 2748, AqulriizlCE, 11l# ãï 3an•(rb di 2Q70, IZ,fãaai Ysaoott. 

~cMToa daFrait+itc-Progoiito , ; 

Fritrgql ~7E C17A>~ÃO (pRAxG i~3Qif1AS)-Frocass4 ri°: OtOD6't~1i~.2hf7.~,40,fDOQi •CI~cM•llontfbtlí -~xÁx 
8ancatdoi • Raques,atte: Harico~>antatnrkr t4taéll ~fA ~ atuettdo: Talirc G CavakanM SOttas • y~r~ 
G48a..R>ì Z1s,d03,~13, A Rrí 1~TodA db #atfitá Mitra ~xcdifdo, SaTXa dd C~,2E' Yad Cfwt~ 8L° Q 1' Gn~u3 da Cllmari:s•de Fortaeza'C~,'f~itarlea~a ter,{al, fl1Z SX~t:R aas G+se v EQ1ïN, p~ ~~+dntrt cu 
dele conheddiontQ titvrem, ar~ por p8tt$ do S,vico Qpr+ta>taner 8rn:ir St,t',. C t;'.t n" ~1D.B~étpODttlla rate aede ro
Ai4 Pr~3. Jusçeftina iCubttsChek,-na 2041 a 2235, â3oPauio.áà #ol FropoW umt O~a h~Miafii, dm Aka,ór Tikt 
C~trySNpkt~,raCarAaSãttes.aqu~,tasantonfaerirhspdrbaerDOO•aBosatuta.Fbrlwófd 03mllu►rNtã?ii'A4, 
alravés da rr~~rel Fca C1TAE]d tr ~ TALIES CHttYsTlA.y CA;IAECÁNTE Si3J1R~S, (N~~3o~dfro, ~presfdº. 
]24 7GÓã00~iD2T95. CFF-II42:3B9;Bi3~SB r9nliplimo~rçà~~!iM~10. +~tna aardal~ Ja3o Pagoar i~ ~86Q. 
Darrf45, Fer,aleza~ Gi:, pera vfatuar 0. PIzB~ da qutnt'ginromada ~a emrãat,rR~ áe 15~g.1raé) tãgl4 
pti que ohda áferecor etnba os, Udependertt~pet;t@, deptévia 9t'2,yrarl;4 da juftA,.~orÉurç4► do rEi:epuTr 
lydAS~:'COtlTcrrrte ~o~ D1t1, il5tif8, t10~âo e pertn DramO~áá pordalKd, cord Pr~ dé 20d~{v~gj cÃº, D+r! 
8~hrer o pggamen~ da ~a tpformade na tuo0ldiat, ttº prez4 tJa 15(9tanu) tTr~; .qu qua~enga ofirl:cerarnbUr~, 
tiírJeP~l>delTle0t4,~tnaieP[ aaeyttrariçaidojull:pt tlliataivarLdgquOsènftCetãtul~opti~rnérV~.SRttoTereáranbtrya,{, 
consütuif-se•À,doDtensdUedo,4Ntt>!o+ffumit:wvj~elN,Oar~ertrauto-sa>} i~In'icpG;•comalthNrJìDdRlisqUir 
n3ot;entandoo paComa:Qo ou Afsreráaerr5orcat, cora>ìtutr~ de d~~Catr,ut(uo Jtxfiàf, acdatsaira ~ 
xomeado Curedof Es~l.~alOAcoriáau dg r,vi ahàuuxta o f~0ãlr~ta ~ri kPJt~ dt aabt.(Ir~TÓ1.5 t° tb 
CFC). CüMPRA~9E Dc ~E enr21 da novrrDráEb 2Cí4 Ma.H~ tia tlzrtGna 8iurra Ficando--Ju de filnita 

~i~1?iTAt.~13sM GANYtrtCa+tGAXI - A95~CN•1lLSt~► C3EtL41. o}tpiN+l(tIK. •* t?t7P.~It~TJ~ D~ 
T~oA HO~UGAQTCN'iit.ftBGrNhPt~C~$iif•I~-CNPJt•Q~,3.~i9,6A01aG~~•((-2ti.OP~anta 
dst~.Cpape¡:at(ve de Trpbaiha EducaCton4t ReTpina Aavit 1.tdu, ho ua# da;t>i atdbutç84R gPek In+► 
conTpra tt Datp9eto SarJail CariYooa A9 ~an oraa cbppt3reldáa Rm eondiçóp! dk vbtat, p+u9ir M 

ás Ói3ADahoças pm doÌs t~rç s doas ~ofpanidó prásalntlaitn é~ ún drat(t~nVéoc~I ~~b ~a~tk ~ 
liaraa çvm matada mnu am, r etn iarza3ln~anuoca~b atF 10;0~ honti, ~ n mtnlm« à~ 
tte~ aotl uatíotpra>E~IüI pa a»de,>Eltuada aìi RuaJol~tJutm;p{tndhhr•~ SQ1, MonthGir ~Ep: 
~p.47Q-~2Q~.̀~ForEgtaxNC~; ~ra drilbº~tpm ~brr s arpo~ta drdam dA pia:1) pr.~tpitrs ds 
aaqtaa dvs aryãoe da xdm'~hlaáa~ãa, ccmprlarid4ndo; a) rebitória.dr >~a>ctlta tiv anb àa 2D~A~ 
b) t~alanqa pakl~tscntat de 2fl1 , e cJ dAmonrtaçèp tronül>uTa nefa{anfr•~►a rmtrotaiv~a,00ltl~ 
ancarrada am 31( 2/zp1t3, 2) Deatinar•~ln dita avbrxa~rstr.rahlctdas pq~dai.d) ~retçllar po~ 
da qàmponttnfaa. ~a 171roiarfá a do Consglho i'fscai< iij pixRção àan holf,ctrirfat, çratlflca.ç~~~. 
daCèduta#i6preapn~t etaaamembroedrrblrefoda~,~o.CoaaeTha•Figeat~ìfYlndutiode•neYºt 

~ceapandaa;Fvtlate:a~cE.ü9da~una:rada~0Z0~F'edroJalmada~p4iírslVata:Pra:idanb,  . 
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